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PROPOSIÇÃO Nº. 022/2021 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras,  
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 conferiu à saúde 

pública no Brasil o status de direito fundamental, previsto em seu art. 6º; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação;  

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19); 

CONSIDERANDO que o Plano de Contingência Nacional para Infecção 

Humana pelo novo coronavírus contém as estratégias de contingenciamento e 

mitigação da doença; CONSIDERANDO que, no último dia 17/01/2021, a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA autorizou o uso emergencial de duas 

vacinas contra a Covid-19: a Oxford-AstraZeneca, da Fiocruz, e a Coronavac, do 

Instituto Butantan;  

CONSIDERANDO que o art. 14 do Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacina Contra a Covid-19 obriga que a administração pública disponibilize, em sítio 

eletrônico oficial na internet, informações atualizadas sobre o Plano Nacional da 

Vacinação e de sua execução, indicando que conterá, no mínimo, dentro outros, a 

relação do quantitativo de vacinas adquiridas, com indicação da região onde ocorreu 

ou ocorrerá a imunização;  

CONSIDERANDO, todavia, que não foram localizados no Portal da 

Transparência do Município de Abaetetuba/PA o quantitativo de vacinas 

efetivamente enviadas/recebidas/distribuídas, ou o guia de remessa; 
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CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a Covid19 

segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei nº 

6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em cada fase 

do programa, constituindo infração sanitária a inobservância das obrigações 

estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades 

previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis; 

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente cumpridos os 

requisitos definidos pelos planos, notadamente no que diz respeito ao público alvo 

da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e 

morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas consequências 

mais nefastas;  

CONSIDERANDO que a transparência é o meio eficaz de controle social, 

permitindo a população maior controle sobre os atos do governo, sobretudo nas 

ações que envolvam recursos públicos, como é o caso da vacinação; 

CONSIDERANDO que o dispêndio de recursos sem transparência, 

especialmente daqueles destinados aos valores mais “caros” de uma sociedade – 

como aqueles destinados ao campo da saúde dos cidadãos em uma grave crise 

pandêmica –, viola os princípios constitucionais da publicidade e da moralidade 

administrativa;  

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de que seja garantida a ampla e 

irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da vacinação da Covid-

19, de forma que os órgãos de controle e toda a população possam realizar o 

acompanhamento não só a probidade dos atos como também a efetividade das 

ações adotadas;  

CONSIDERANDO que a direção do Sistema Único de Saúde – SUS é 

exercida, no âmbito dos Estados e Municípios, respectivamente, pelo Secretário 

Estadual e pelo Secretário Municipal de Saúde, a teor do art. 9° da Lei Federal n° 

8.080/1990 – gestor responsável pela ordenação de despesas vinculadas aos 

Fundos de Saúde;  
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CONSIDERANDO, pelo exposto, a necessidade de adoção de medidas 

práticas e efetivas para garantir a transparência da vacinação no município de 

Abaetetuba/PA, de forma fidedigna, para conter a pandemia e resguardar a saúde 

pública municipal, salvaguardando a vida da população.  

REQUEIRO que, depois de obedecidas as formalidades regimentais desta 

Casa e obtida aprovação favorável do Plenário, a Mesa Diretora da Câmara 

encaminhe expediente ao Poder Executivo Municipal, na pessoa da Excelentíssima 

Senhora Prefeita Francineti Carvalho, a fim de que sejam adotadas as medidas 

necessárias para garantir a transparência nas ações de vacinação contra a Covid-19 

no município de Abaetetuba/PA, sendo elas:  

a) A divulgação periódica do quantitativo de vacinas recebidas;  

b) A divulgação, em sites oficiais da Prefeitura, da relação das pessoas 

vacinadas com nome, iniciais do CPF, função exercida e local onde a exerce, para o 

caso dos profissionais da saúde; e  

c) A divulgação efetiva, no site oficial e redes sociais da Prefeitura Municipal, 

enquanto durar a campanha de vacinação contra a Covid-19, das principais 

informações a respeito de sua operacionalização, em especial quanto à execução do 

plano de vacinação e seu cronograma de execução, suas fases e públicos-alvo, 

locais e horários de funcionamento das salas de vacinação, evitando-se, 

principalmente, aglomerações.  

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba, “Mário Ferreira Fonseca”, em 

22 de fevereiro de 2021.  

 

Edinho Silva 
VEREADOR- MDB 


